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Breves notas sobre a "Proposta de Regulamento 
do Parlamento Europeu e do Conselho que 

estabelece regras harmonizadas em matéria de 
ln teligência Artificial (Regulamento 

Inteligência Artificial) e altera determinados 
atos legislativos da União" 

(https://doi.org/10.47907/DireitoemMudanca/2023/1) 

Susana Aires de Sousa* 

Resumo: Neste texto faz-se um breve enquadramento da Proposta 
de Regulamento Inteligência Artificial, estruturado e desenvolvido em 
quatro breves notas: feita uma introdução ao tema, faz-se uma contex
tualização daquele documento legislativo, para, em seguida se abordar 
o regulamento propriamente dito nos seus elementos principais (ob
jetivo e âmbito de aplicação, por um lado, e definição de sistema de
IA e estrutura do documento, por outro lado). O texto termina com
algumas considerações sobre as etapas legislativas seguintes.

Palavras-chave: Sistemas de IA, Regulação, Proposta de Regula
mento União Europeia 

1. Nota introdutória

Os algoritmos são omnipresentes nas nossas vidas e na realização 
dos nossos interesses, interagindo com humanos e outros algoritmos. 

* Univ Coimbra, IJ, Faculdade de Direito, Portugal, ORCID 0000-0003-
4808-2466 
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Governação empresarial 
e gestão de risco de IA 

(https:/ /doi.org/10.47907 /DireitoemMudanca/2023/2) 

Maria Elisabete Ramos *jl 

Resumo: O presente trabalho trata, essencialmente, duas questões. 
A primeira consiste em saber que critérios devem orientar a decisão 
de utilizar sistemas de Inteligência Artificial (IA) como auxiliares do 
funcionamento do órgão de administração de sociedades. A segunda 

questão procura averiguar se o direito societário português admite ou 
não decisões dos administradores e deliberações dos sócios que pro
curem substituir a composição humana dos órgãos de administração 

* Univ. Coimbra, CeBER, Faculty of Economics, Av. Dias da Silva 165, 3004-
-512 Coimbra. Professora Auxiliar com Agregação em Direito a exercer funções na Fa
culdade de Economia da Universidade de Coimbra. ORCID: 0000-0001-5376-4897.

1 O presente texto corresponde à intervenção da sua Autora no webinar Direito 
em Mudança. A proposta de Regulamento Europeu sobre Inteligência Artificial: algu
mas questões jurídicas, organizada pela Senhora Profª Doutora Susana Aires de Sousa, 
Instituto Jurídico da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, que teve 
lugar no dia 28 de março de 2023. O texto mantém o registo oral usado no webinar. 
Para mais informações (designadamente, bibliográficas), consultar Maria Elisabete 
RAMos, "CorpTech e desafios aos deveres de cuidado dos administradores': in Inte
ligência artificial e robótica desafios para o direito do século XXI, Eva Sónia Moreira DA 
SILVA (Sónia MOREIRA) e Pedro Miguel FREITAS, coordenadores, Coimbra: Gestle
gal, 2022, 229-250, disponível em https://www.jusgov.uminho.pt/pt-pt/publicacoes/ 
inteligencia-artificial-e-robotica-desafios-para-o-direito-do-seculo-xxi/ (consulta no 
dia 4 de abril de 2023); Maria Elisabete RAMos; Ana AzEVEDO; Deolinda MEIRA; 
Mariana Curado MALTA, «Cooperatives and the use of Artificial Intelligence: A cri
ticai view», Sustainability, 2023, 15, 329. https://doi.org/10.3390/su15010329, dis
ponível em https://www.mdpi.com/journal/sustainability. Special Issue Co-operating 
for Change: Roles, Potentials, and Challenges of Cooperatives in the Decade Leading 
up to the Sustainable Development Goals. 
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Supervisão, classificação e certificação dos 
sistemas de IA na Proposta de Regulamento 

sobre Inteligência Artificial 

(https:/ / doi.org/ 10.47907 /DireitoemMudanca/2023/3) 

josé Ricardo Marcondes Ramos* 

Resumo: Diante das oportunidades e dos riscos oriundos do uso 
crescente da Inteligência Artificial, a União Europeia vem desenvol
vendo medidas e documentos legais para regular o desenvolvimento 
e uso deste tipo de tecnologia, tendo como objetivo incentivar suas 
vantagens e ao mesmo tempo tutelar os riscos inerentes. Como resul
tado desses esforços, foi apresentada a Proposta de Regulamento do 
Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece regras harmoniza
das em matéria de inteligência artificial e cria um quadro normativo 
básico relativo à governação, à supervisão e à responsabilidade. Para 
consolidar uma abordagem equilibrada que garanta uma gestão efi
ciente do risco sem prejudicar a inovação, a Proposta de Regulamento 
da União Europeia sobre inteligência artificial classifica os sistemas de 

IA em níveis de risco e correlaciona deveres de comportamento espe
cíficos e proporcionais a cada tipo. Além disso, também estabelece um 

conjunto de regras harmonizadas para o desenvolvimento, a colocação 
no mercado e a utilização de sistemas de IA na UE, e cria requisitos 
essenciais e obrigatórios para cada tipo de sistema, com foco na trans
parência e prestação de informações. Neste contexto, o objetivo deste 
estudo é analisar a Proposta de Regulamento sobre inteligência artifi
cial, e visa examinar os critérios de classificação dos sistemas de IA, as 

* Doutorando em Ciências Jurídico-Criminais da Faculdade de Direito da Uni
versidade de Coimbra; investigador-colaborador do IJ. 
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Sistemas de Armas Autónomas 
e Respectiva Regulamentação 

(https://doi.org/10.47907/DireitoemMudanca/2023/4) 

Miguel joão Costa* 

Resumo: No presente texto faz-se uma breve análise da Proposta 
de Regulamento da União Europeia (UE) sobre Inteligência Artificial 

(IA) na parte respeitante à matéria militar e de defesa e à matéria da 
segurança nacional, que se encontram expressamente excluídas do seu 

âmbito de aplicação. Procura-se compreender as razões dessa exclusão, 
reflectir sobre se ela é de facto total e apurar a que regras ficam então 

sujeitas aquelas matérias. Conclui-se que a exclusão - que é menos 

censurável quanto à matéria militar e de defesa do que quanto à de 
segurança nacional, embora seja em ambos os casos inquietante - se 
deve essencialmente a razões de soberania e estratégia; que o Regula
mento poderá, ainda assim, produzir benefícios colaterais quanto às 

matérias excluídas, embora seja optimista supô-los significativos; e que 
a regulação do recurso à IA no domínio militar permanece confiada 

essencialmente ao Direito da Guerra, que não tem vocação para lhe 

impor limites consideráveis. 

Palavras-chave: Armas Autónomas Mortíferas; Direito da Guerra; 
Direito Penal Internacional; Inteligência Artificial; Regulamento da 
União Europeia 

* Professor Auxiliar, Univ Coimbra, IJ, FDUC.
Por opção do autor, o presente texto é escrito segundo o antigo Acordo Ortográ

fico da Língua Portuguesa. 

https://doi.org/10.47907/DireitoemMudanca/2023/4
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Inteligência artificial no âmbito 
da manutenção da ordem pública: 

considerações iniciais sob a ótica da proposta 
de Regulamento do Parlamento Europeu 

e do Conselho 1

(https://doi.org/10.47907/DireitoemMudanca/2023/5) 

Alberto Raphael Ribeiro Magalhães* 

Ana Cristina Crestani** 

Luiza Tosta Cardoso Franco*** 

Resumo: O artigo compromete-se, ainda que superficialmente, a 
uma aproximação à análise da Proposta de Regulamento do Parlamento 
Europeu e do Conselho, que estabelece regras harmonizadas em matéria 
de IA, também no âmbito da manutenção da ordem pública. Ab initio, 

realiza-se uma abordagem acerca da inteligência artificial, perpassando, 
em seguida, pelo panorama protetor dos direitos fundamentais, com o 
apontamento da sua opacidade e considerável ameaça discriminatória, 

1 Este artigo foi escrito por pesquisadores do grupo de investigação "Inteligência 
Artificial e manutenção da Ordem Pública: impacto da proposta de regulamento de 
inteligência artificial no direito português" (projeto financiado no âmbito da inicia
tiva Researchers' Camp, do Instituto Jurídico), sob a tutoria da Professora Doutora 
Susana Aires de Sousa, sendo fruto de uma fase inicial desta investigação. O projeto, 
atualmente, encontra-se em desenvolvimento. 

* Mestrando em Ciências Jurídico-Políticas, menção em Direito Constitucional,
na Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra; Orcid ID 0000-0002-5495-0461. 

** Mestranda em Ciências Jurídico-Criminais na Faculdade de Direito da Uni
versidade de Coimbra; Orcid ID 0009-0004-4528-2328. 

*** Doutoranda em Direito na Universidade de Coimbra, no ramo de Direito 
Civil; Orcid ID 0000-0003-3982-1909. 




















































